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GMMHM/aao 

 

D E C I S Ã O 

 

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em síntese, que o seu apelo 

trancado reúne condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST). 

Tramitação preferencial – execução. 

Eis os termos da decisão agravada: 

 
Considerando que no sistema PJe as publicações ocorrem a partir do 

nome das partes, com o correspondente direcionamento a todos os 

advogados a ela vinculados no processo, resulta inviável o acolhimento do 

pedido de intimação exclusiva ao procurador da parte recorrente. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2021 - fl./Id. e40fa2c; 

recurso apresentado em 08/03/2021 - fl./Id. 64145ff). 

Representação processual regular (fl./Id. 6a8ea08,6ef31a5). 

O juízo está garantido. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de execução somente 

tem cabimento na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal. 

TRANSCENDÊNCIA                                   

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a causa oferece 

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, 

política, social ou jurídica. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  

Nulidade  /  Negativa de Prestação Jurisdicional. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. 

- violação da(o) artigos 832 e 897-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho;  artigo 165 do Código de Processo Civil de 2015;  inciso II do 
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artigo 458 do Código de Processo Civil de 2015;  inciso II do artigo 1022 do 

Código de Processo Civil de 2015. 

A parte recorrente pede que seja declarada a nulidade do acórdão por 

negativa de prestação jurisdicional. Afirma que pediu em seus embargos de 

declaração: 

"Logo, mister que esta c. Seção se pronuncie sobre a limitação das 

condenações ao período imprescrito, inclusive imprimindo efeito modificativo 

ao v. Acórdão embargado, de forma a se afastar o cálculo de parcelas 

vincendas.Requer-se, ademais, que os trechos do título exequendo que 

limitam a condenação sejam devidamente materializados na decisão 

declarativa.Na mais remota hipótese de ser mantida a determinação, 

requer-se a manifestação expressa sobre a ofensa a coisa julgada -art. 5º, inc. 

XXXVI, da CF-, pois o título exequendo é expresso ao determinar que as 

condenações se limitam ao período imprescrito, tão somente.2.Em 

segundolugar, mesmo que não houvesse a expressa limitação no título 

executivo (período imprescrito), é certo que também não houve o 

deferimento de parcelas vincendas, implicando, assim, a condenação havida 

no v. Acórdão em violação a coisa julgada, eis que se estende a condenação 

além dos limites do título exequendo.Nos termos do art. 5º, inc. XXXVI da CF e 

art. 879, § 1º, da CLT, na liquidação não se poderá MODIFICAR, ou INOVAR, a 

sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal.Por 

outro lado, não é demasiado relembrar que a interpretação da condenação é 

sempre restritiva.Ainda, como não houve discussão sobre o pretenso direito 

as parcelas vincendas no processo, é certo que o v. Acórdão ainda viola o 

devido processo legal, contraditório e ampla defesa -art. 5º, incs. LIV e LV, da 

CF.Veja-se que o Exequente não formulou pedido de parcelas vincendas e 

nem tampouco provocou a sentença e/ou o acórdão respectivos quanto a tal 

questão.Assim, na mais remota hipótese de ser mantida a determinação, 

requer-se a manifestação expressa sobre a ofensa a coisa julgada -art. 5º, inc. 

XXXVI, da CF e ao devido processo legal -art. 5º, incs. LIV e LV, da CF -, pois o 

título exequendo não traz condenação em parcelas vincendas, o que sequer 

foi discutido nos autos, impossibilitando, assim, a defesa do Embargante." 

Todavia, o v. acórdão de embargos apenas disse que: 

"Veja-se que no acórdão embargado, que resolveu os primeiros 

embargosde declaração da parte executada, já houve enfrentamento de todas 

as questões aqui renovadas nos novosembargos de declaração, não havendo 

qualquer pronunciamento a ser feito em relação ao que esteColegiado já 

decidiu.Vale pontuar que, tendo havido a devida fundamentação da decisão, 

édesnecessário esgotar todas as indagações e argumentos da parte, como se 

pretende.Os novos embargos opostos deixam claro que a parte executada 

apenas insiste em seus argumentos apresentados nos embargos de 

declaração anteriormente opostos (fls. 1801-1805), a fim de reafirmar suas 

teses, já devidamente apreciadas por este Colegiado no acórdão 

embargado.Tal contexto explicita a natureza manifestamente protelatória dos 

presentes embargos de declaração, o que enseja a condenação da 

embargante a pagar, em favor da parte contrária, multa equivalente a 1% (um 
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por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do art. 1.026, do 

CPC/2015.Ante o exposto, rejeitam-se os embargos de declaração e 

condena-se aembarganteao pagamento de multa por embargos protelatórios, 

equivalente a 1% (um por cento)do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do § 2º do art. 1.026, doCPC/2015" 

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso ordinário 

foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento expresso e específico 

do Colegiado a respeito, e foram indicados os fundamentos de fato e de 

direito que ampararam seu convencimento jurídico. Não se vislumbra possível 

negativa de entrega da prestação jurisdicional. 

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por 

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência jurisprudencial 

(art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não há identidade das 

premissas fáticas entre a decisão recorrida e eventuais decisões paradigma 

ante a especificidade e a particularidade de cada caso. 

Denego. 

Prescrição  /  Comissões. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) incisos XXXVI, LIV e LV do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

A parte recorrente, em observância ao requisito previsto no inciso I, do 

§1º-A, do art. 896, da CLT, indica os seguintes trechos da decisão recorrida, 

alegando consubstanciar o prequestionamento da controvérsia objeto do 

recurso de revista:  

Juízo de origem [...] esclareceu [...] não há determinação na sentença ou 

acórdão para o cálculo de parcelas vincendas, [...] Analisa-se. [...] não sendo 

possível identificar no título executivo os limites temporais da condenação [...] 

não havendo disposição no título executivo que possibilite identificar os 

limites temporais da condenação, 

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do § 1º-A do 

art. 896 da Consolidação, porque destacou trechos do acórdão que não 

englobam todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise 

da matéria. 

Com efeito, a forma como procedeu a parte não supre a exigência legal. 

Segue ser assente o entendimento que a parte que recorre deve reproduzir o 

trecho da decisão que lhe foi desfavorável de forma razoavelmente 

destacada, em que constem todos os motivos e fundamentos adotados pela 

Turma, o que não foi observado. 

A jurisprudência predominante no TST tem definido que o pressuposto 

legal não se atende com a mera indicação de folha do trecho do acórdão, com 

a sinopse da decisão ou, ainda, com a transcrição parcial dos fundamentos 

adotados, da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão 

recorrido. 

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do Tribunal 

Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073, Relator Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 14/12/2016, 7ª Turma, acórdão 
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publicado no DEJT de 03/02/2017; TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, 

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de 

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; 

TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; 

TST-AIRR-10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste 

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; 

TST-AIRR-163-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito 

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; 

TST-AIRR-1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César 

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; 

TST-AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016. 

Ante tanto, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque a 

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Denego. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Penalidades 

Processuais  /  Multa por ED Protelatórios. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) incisos XXXVI, LIV e LV do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

O recurso de revista como instrumento recursal de natureza 

extraordinária, possui fundamentação vinculada. A vinculação da 

fundamentação do recurso de revista encontra-se disciplinada no art. 896, da 

CLT. 

Para além da necessária vinculação entre a decisão recorrida e as 

hipóteses de cabimento, o §1º-A, do mesmo art. 896, em seu inciso I, traz um 

importante requisito, que deve ser obrigatoriamente observado pela parte 

recorrente, sob pena do não conhecimento do recurso. Eis o teor da norma 

jurídica ora em comento: 

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: 

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;" 

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do § 1º-A do 

art. 896 da Consolidação, porque transcreveu o trecho da decisão recorrida 

mas sem destacar de forma razoável qual a controvérsia objeto do recurso. 

A jurisprudência do TST , ao interpretar essa exigência, pacificou o 

entendimento segundo o qual a exigência de indicação do trecho da decisão 

somente se preenche quando a parte recorrente destaca (negritando, 

sublinhando ou grifando) exatamente o ponto central da tese objeto do 

recurso.O pressuposto legal não se atende com a mera indicação de folha do 

trecho do acórdão, com a sinopse da decisão ou, ainda, com a transcrição 

parcial dos fundamentos adotados, da ementa, da parte dispositiva ou do 

inteiro teor do acórdão recorrido. 
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No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do Tribunal 

Superior do Trabalho:AIRR-1360-51.2011.5.15.0095, 1ª Turma, Relator Ministro 

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 10/02/2020; AIRR-1653-42.2010.5.02.0087, 2ª 

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 07/02/2020; 

ARR-12177-43.2014.5.15.0137, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 07/01/2020; RR-1000868-96.2017.5.02.0320, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/12/2019; 

Ag-AIRR-10787-09.2016.5.15.0124, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, DEJT 07/02/2020; Ag-AIRR-1423-36.2014.5.09.0678, 7ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/02/2020; 

Ag-ARR-1640-15.2011.5.09.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 19/12/2019; Ag-RR-285-51.2013.5.04.0761, 7ª 

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 29/11/2019; 

AgR-E-ED-ED-ARR - 556-25.2013.5.12.0054, Relator Ministro: Walmir Oliveira da 

Costa, data de julgamento: 14/12/2017, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, data de publicação: DEJT 19/12/2017; E-ED-RR - 

172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 

data de julgamento: 16/11/2017, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, data de publicação: DEJT 24/11/2017. 

Ante tanto, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque a 

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Denego. 

CONCLUSÃO 

Denego seguimento. 

 

Examino. 

Não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais 

quando a negativa de seguimento a recurso de revista decorre da falta de 

demonstração, pela parte, dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da 

CLT. 

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais 

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição. Busca-se, 

efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, 

visando à uniformização da jurisprudência no País.  

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só 

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e “c”, da CLT, 

respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e 9º do mesmo artigo. Pertinência 

das Súmulas 266, 333 e 442 do TST. 

Inicialmente, quanto ao Juízo Regional de Admissibilidade, 

ressalte-se que o ordenamento jurídico vigente confere expressamente ao tribunal 
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prolator da decisão recorrida a incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a 

admissibilidade do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os 

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao apelo (art. 896, § 1º, 

da CLT), não prejudicando a análise da admissibilidade recursal pelo TST, nem 

incorrendo em usurpação de sua competência, tampouco violando princípios 

constitucionais. 

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da 

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de revista em execução de 

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de norma da Constituição 

da República. 

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos 

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está adstrita ao exame de 

legislação infraconstitucional, visto que essa circunstância impossibilita a configuração 

de sua violação literal e direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição 

Federal. 

Nesse sentido: 

 
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

CONTEXTO FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA - 

ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É inviável o 

processamento do apelo extremo quando a ofensa a dispositivo 

constitucional se dá de maneira reflexa e indireta, pois requer o exame prévio 

da orientação firmada sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 

2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de 

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos fatos e provas. Incidência 

da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo Tribunal Federal já assentou, sob a 

sistemática da repercussão geral, que suposta ofensa aos princípios do devido 

processo legal, da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa 

julgada, quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não 

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso 

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 1º.08.2013 tema 

660). 4. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, 

Relator Ministro Edson Fachin. Publicado em 29.3.2017). 

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO 
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1004169&classe=RE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE ÂMBITO 

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e 

LXXVIII, da Lei Maior, observada a estreita moldura com que devolvida a 

matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise 

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à 

competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta. 

2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os 

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere 

à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. 

Agravo regimental conhecido e não provido.” (ARE  944003 AgR/GO, Relatora 

Ministra Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016)  - (grifei). 

 

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento de que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não 

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula 636 do STF: 

 
“NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR CONTRARIEDADE AO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO 

PRESSUPONHA REVER A INTERPRETAÇÃO DADA A NORMAS 

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.” 

 

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123 

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa julgada supõe dissonância 

patente entre as decisões exequenda e rescindenda, o que não se verifica quando se 

faz necessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à 

coisa julgada, tal como na hipótese dos autos. 

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso 

de revista interposto nesta fase de execução em virtude do que preveem o art. 896, § 

2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.  

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em 

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela qual adoto tais 

fundamentos como razões de decidir. 

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela qual se faz 

referência ou remissão às alegações de uma das partes, a precedente ou a decisão 

anterior nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência constitucional da 

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88). 
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Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC 

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe-247 de 

27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139  de 

26/6/2017;  RHC 120351 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 

de  15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra. Rosa Weber, 

Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013. 

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o 

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou a 

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 

exame pormenorizado de cada uma das alegações da parte. 

Incólumes os dispositivos invocados. 

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo 

de instrumento. 

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos 

de declaração ou a interposição de recurso está passível de penalidade, se constatado o 

caráter manifestamente protelatório da medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 

793-B, VII, e 793-C da CLT, respectivamente. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 

e 118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2022. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra Relatora 
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